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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 964, DE 18 DE MAIO DE 2021.

 
Denomina de Rua Mestre Zé Chicó o
logradouro público localizado próximo a RN
089.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Ouro
Branco/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Passa a ser denominada de Rua Mestre Zé Chicó, a via
pública situada próximo a RN 089, trecho que inicia na rua
Ana Brito de Figueiredo, próximo à Rico Pedra e segue uma
extensão de aproximadamente 200 m até ao Matadouro Público
Municipal, sendo conhecida por Rua Projetada 03.
 
Art. 2º. Faz parte integrante desta Lei o mapa e registro
fotográfico da referida via pública e a biografia do
homenageado.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena,
Ouro Branco – RN, 18 de maio de 2021, 115º da Fundação e
67º da Emancipação.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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